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	MUNICÍPIO DE NICOLAU VERGUEIRO – RS

Rua das Azaléias, 795, Centro, 

CEP: 99175-000 – Nicolau Vergueiro – RS

CNPJ: 92.411.974/0001-86 – Fone: (54) 99365-1653 e  993651671

E-mail: administracao@nicolauvergueiro.rs.gov.br






MINUTA DE CONTRATO LICITACON Nº xxx/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NICOLAU VERGUEIRO E A EMPRESA xxxxxxxx.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NICOLAU VERGUEIRO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 92.411.974/0001-86, estabelecido na Rua das Azaléias, nº 795, Centro, na cidade de Nicolau Vergueiro – RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GERALDO ANTÔNIO MUNIZ, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa xxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob nº. xxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxx, por seu representante, xxxxxxxxxxxxxxx, de ora em diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação nº 028/2024 e nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e, alterações posteriores, conforme Decreto Federal nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 3.533/2022 de 10.10.2022, tem ajustado o que segue:

                   
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato trata-se de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada para adesão e implementação do PAA (Programa de Aquisição de Alimentos), junto ao Governo Federal, no formato de atendimento sobre 30 (trinta) horas no município de Nicolau Vergueiro/RS, sendo em 04 (quatro) encontros presenciais, além do formato de atendimento remoto durante o período necessário para atender as demandas, através de telefone, e-mail, mensagens eletrônicas. Os serviços de assessoria e consultoria para adesão e implementação do PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) caracterizam-se de assessoramento na elaboração e/ou atualização da Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional Alimentar, assessoramento em relação a documentação que institui o CONSEA municipal, auxílio e apoio na Conferência Municipal de Segurança Alimentar e apoio para a Organização CONSEA municipal, assessoramento em relação a documentação para instituir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN municipal, assessoramento na elaboração do Plano Municipal de Segurança Alimentar – SAN, orientação inicial na utilização do SIS PAA, e acompanhamento até a efetiva adesão pelo Governo Federal.  

                       Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a informar e suprir os valores referentes aos serviços e materiais não utilizados. Se houver adição de serviços e materiais, deve-se proceder da mesma forma. 
Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os serviços descritos no item anterior, através de seus profissionais devidamente habilitados.
Parágrafo Único: A contratação dos profissionais, necessários para a execução dos serviços elencados na cláusula primeira, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual também se responsabiliza pelo pagamento de seu salário e demais encargos trabalhistas, previdenciários e outros incidentes sobre os serviços prestados, isentando expressamente o MUNICÍPIO de toda e qualquer eventual responsabilidade sobre a matéria, devendo apresentar, sempre que solicitado, toda a documentação relativa às contribuições trabalhistas, fiscais e ou previdenciárias incidentes sobre a eventual contratação do pessoal, ou mesmo incidentes sobre a participação societária dos profissionais.

Cláusula Terceira: O contrato terá duração de 02 meses, com período de vigência a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos legais, ou rescindido por descumprimento ou por solicitação formal das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula Quarta: O CONTRATANTE, a título de contraprestação pelos serviços prestados, pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ xxxxxxx (xxxxxx) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação da respectiva nota fiscal.
Cláusula Quinta: Se a CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente contrato, ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais disposições constantes da Lei n.º 14.133/2021:

a) pelo atraso injustificado, a Administração poderá implicar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, e juros de 1% (um por cento) ao mês pela permanência do atraso, incididos sobre o valor da multa;

b) pela inexecução parcial do contrato, a Administração poderá aplicar pena de advertência e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor total contratado, além de juros de 1% (um por cento) ao mês pela permanência do atraso, incididos sobre o valor da multa;

c) pela inexecução total do contrato a Administração poderá aplicar, também, separadas ou conjuntamente, as seguintes sanções:

I – Advertência;

II- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contratado;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 03 (três) anos, observadas as peculiaridades em cada caso para consideração desta dosimetria;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou pelo prazo estipulado pela própria autoridade quando da aplicação de tal penalidade, considerando-se, para tanto, a gravidade de cada caso e suas peculiaridades, observado o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Cláusula Sexta: São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

b) verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as especificações da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado como fiscal de contrato;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos.

f) A administração rejeitará, no todo ou em partes, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

Cláusula Sétima: A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do serviço conforme especificações, prazo e local constantes na proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b)  comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
c) manter, durante toda a execução do contrato, com compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Cláusula Oitava: As despesas decorrentes da aplicação do presente Contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 09 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recursos: 0001
Código Reduzido: 608 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Código: 0902.08.244.0034.2101
Projeto Atividade: 2101 – Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Elemento de Despesa: 339039

Cláusula Nona: A fiscalização do contrato é de responsabilidade da Coordenadora do CRAS, cuja titular atual é a servidora ELIDIANE PETRY RANGEL.
Cláusula Décima: Para dirimir as dúvidas que surgirem no cumprimento do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Marau/RS.

E, por estarem as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições, assinam o presente Contrato, juntamente com as testemunhas.

Nicolau Vergueiro,  XX de XXXXXXXXX de 2024.
GERALDO ANTÔNIO MUNIZ                                              XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
       Prefeito Municipal



                           Contratada
              Contratante
	            APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA

MUNICIPAL

_______________________________

GILBERTO ZILLI

OAB/RS Nº 22.751



TESTEMUNHAS: 

____________________________                    
____________________________
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